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RECURSO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 35/2026
Município de Timbó – SC

RECORRENTE

LUGANO COMÉRCIO DE GÁS LTDA

RECORRIDA

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

I – DA SÍNTESE DA IRREGULARIDADE

O presente certame tem por objeto:

Registro  de  preços  para  fornecimento/recarga  de  gás  GLP P13  e  P45  para 
atender o Município de Timbó. 

Todavia  a  empresa  declarada  vencedora  apresentou  proposta  baseada  em 
unidade localizada em Canoas – RS 

Não foi apresentada:

 base operacional em Timbó
 filial executora
 unidade regional
 estrutura logística local

A situação evidencia que a empresa não executará diretamente o objeto, 
pretendendo fazê-lo por meio de revendedores ou distribuidores locais.

Ou seja subcontratação/terceirização vedada pelo edital.

II – DA SIMULAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL

A empresa vencedora apresentou documentação vinculada exclusivamente à 
unidade localizada em Canoas – RS. 

Todavia  o  objeto  consiste  no  fornecimento  contínuo  entregas  frequentes 
atendimento imediato à Administração 



Sem estrutura local a execução direta é inviável. Logo a proposta baseia-se em 
Capacidade operacional fictícia.

O Tribunal de Contas da União entende:

A  habilitação  não  pode  se  basear  em  capacidade  meramente  formal.

Também decidiu:

A Administração deve verificar a compatibilidade entre proposta e estrutura do 
licitante.

A ULTRAGAZ não demonstrou estrutura compatível.

III – DA SUBCONTRATAÇÃO VEDADA PELO EDITAL

O edital  estabelece que o licitante deve cumprir  integralmente as condições 
locais de execução. 

A própria ULTRAGAZ declarou:

Estar ciente das condições locais para cumprimento das obrigações. 

Entretanto não possui estrutura local. Logo somente poderá executar mediante:

 revendedores
 distribuidores
 parceiros comerciais

O  que  caracteriza  subcontratação  indireta.  Situação  incompatível  com a 
execução direta exigida no edital.

IV – DA FRAUDE AO CARÁTER COMPETITIVO

A ULTRAGAZ participou do certame:

 sem estrutura local
 sem custos operacionais reais
 sem logística própria

Enquanto empresas locais participaram com:

 estrutura instalada



 custos reais
 capacidade efetiva

Isso gerou vantagem competitiva indevida.

O TCU entende:

A  participação  sem  condições  reais  de  execução  compromete  a  lisura  da 
licitação.

V – DA EXECUÇÃO REAL PELA EMPRESA LUGANO

A empresa recorrente possui:

 sede em Brusque – SC 
 atuação regional
 comércio varejista de GLP 
 estrutura própria

Possui inclusive filiais na região:

 Itajaí
 Navegantes
 Itapema
 Brusque 

Ou  seja  a  LUGANO  possui  capacidade  operacional  real.  Enquanto  a 
ULTRAGAZ possui capacidade apenas formal.

VI – DA DECLARAÇÃO POTENCIALMENTE FALSA

A  ULTRAGAZ  declarou  que  está  ciente  das  condições  locais  de  execução. 
Todavia não possui estrutura local. Tal situação pode caracterizar declaração 
inverídica.

Nos termos do edital:

A falsidade de declaração sujeita o licitante às sanções da Lei 14.133. 

VII – DA NULIDADE DA HABILITAÇÃO

A habilitação ocorreu sem comprovação de:

 estrutura local
 capacidade operacional real
 execução direta



Logo  a  habilitação  é  NULA.  Trata-se  de  vício  insanável.  A  capacidade 
operacional deve existir  na data da licitação. Não é admitida comprovação 
posterior de capacidade.

VIII – DO RISCO DE RESPONSABILIZAÇÃO

A manutenção da habilitação poderá configurar:

 violação do edital
 julgamento irregular
 contratação inexequível

Sujeitando os responsáveis a:

 responsabilização pelo Tribunal de Contas
 multas administrativas
 determinação de ressarcimento

Conforme previsto no próprio edital. 

IX – DOS PEDIDOS

Diante do exposto requer:

1 – Conhecimento do recurso

2  –  Declaração  de  nulidade  da  habilitação  da  empresa COMPANHIA 
ULTRAGAZ S/A

3 – Desclassificação da proposta da empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A

Por:

 simulação de capacidade operacional
 subcontratação indireta
 fraude ao caráter competitivo
 inexequibilidade operacional

4 – Convocação da próxima classificada LUGANO COMÉRCIO DE GÁS LTDA

5 – Aplicação de sanções administrativas

Nos termos da Lei 14.133, diante da possível declaração inverídica.

X – REQUERIMENTO FINAL

Caso a presente decisão não seja reformada, a recorrente promoverá:



 Representação ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
 Pedido de medida cautelar

Para suspensão da contratação.

Termos em que,

Pede deferimento.

Blumenau, 01 de março de 2026.

ROBSONN ANGEL ALVES CARNEIRO
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